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MUNICIPIO DE ICÉM
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• LEI MUNICIPAL NO 837 DE 15 DE mARço DE 1.983 =

ESTADO DE SÃO PAULO

C.G.C. 45.726.742/0001-37

Estabelece nova estrutura jurLdica ao
quadro de permanente do pessoal civil
do município de Icám, e d' outras pro-vidências.

A Prof§. DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Muni-
cipal de Icám, Estado de SãomPaulo, usando das ~\r!
buições que lhe são conferidas por Lei;

fAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icám aprovou e
ela sanciona e promulga a seguinte Lei;

ARTIGO lQ - O quadro permanente do pessoal civil do
M ií' d' N d't f N ,,une piO e Icem, compoe-se ,os seguln es cargos e unçoes pu -
blicas:

I - cargos de provimento efetivo, contam-
tas do anexo lU;

11 - cargo de provimento em comissões, co~s
tantes do anexo 02;

111 - funções contratuais regidas pela C.L.T
conforme anexo 03.

, ";1-' , ••paragrafo umico - Os vencimentos dos cargos _ fumçoes
serão representadas por padrões com siglas do alfabeto indicativas
do provimento e referência numérica em ordem crescente, na forma •
dos quadros anexos.

ARTIGO 22 - ficam criadas, com os vencimentos fixos •
mensais correspondentes, os cargos ou funções relacionados nos an~
xos Dl, 02 e O,.

, f '.paragra o unlCO - ficam mantidos DOS largos ou fUA -
ções públicas de que trata a presente Lei os servmdores munici -
pais em exercício.

ARTIGO 30 - Os cargos constantes do anexo Dl, do art!
go lQ desta Lei, só.ente serão preenchidos mediante concurso públ!
co de provas e títulOS.

, ,pareagrafo umiao - Enquanto não houver candidatos ba-
bilitados em concurso p~blico de provas e tItulos, o preenchimento
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, ,temporario dos cargos vagos, podera ser feito por contrato no regi-
me da Legislação Trabalhista.

ARTIGO 49 - Os cargosrem comissão serão providos mediao-
'te a escolha l'vre do Prefeito Municipal, por servidores ou não, que
satisfaçam as qualificaç~es exigidas para a sua investidura.

ARTIGO 51 - No caso de ocorrer a nomeação de ocupantes t

de cargos de provimento efetivo para o exercJcio do cargo de provi -
mento em comissão, será permitido ao nomeado optar pelos vencimentos
do cargo de maior remuneração.

ARTIGO 6º - fica assegurado a qualquer servidor munici -
'paI ocupante de cargo de provimento efetivo ou em comissão, o direi-
to de optar caso preencha os requisitos exigidos por Lei, pelo 'seu t

enquadramento no regime jurídico da C.L.T.
ARTIGO 72 - O servidor municipal cujo enquadramento te -

nha sido feito em desacordo com as disposições desta Lei, poderá, a-
través de petição fundamentadas, solicitar ao Prefeito Municipal a
reconsideração do ato que o enquadrou.

ARTIGO ai - Em caso de necessidade, e com o objetivo de
alcançar melhor rendimento, evitando novos encargos permanentes e a~
pliação desnecessária ao quadro de pessoal, o Prefeito Municipal po-
der' contratar n080S servidores para funç5es p~blicas, obedecendo a
legislação vigente.

parágrafo único - A contratação de pessoal na forma pre-
vista neste artiGo só poderá ser feita no regime C.L.T. e quando e -
xistir dotação orçamentária própria que permita a cobertura da desp~
ae, devendo a remuneração ser fixada em função do mercado de trabal-
lho e a necessidade dos serviços.

ARTIGO 9Q - ficam mantidas todas as vantagens criadas '
por Lei sobre os vencimentos fixos, em benefício de todos os servid~
res municipaiso

ARTIGO lOg - ficam aprovados as tabelas de vencimentos t

constantes dos quadros anexos, a partir de lQ de março de 1.983, pa-
ra os atuais ocupantes de cargos ou funç;es p~blicas enquadrados na
forma desta Lei.
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parágrafo único - Nenhum servidor municipal poderá per-
ceber vencimentos mensais inferiores ao salário mínimo que vigorar t

neste município.
ARTIGO 119 - As despesas decorrentes da execução desta'

Lei, correrão por conta das verbas pr&prias do orçamento vigente as
quais poderão ser suplementadas por Decreto do Executivo atê o limi-
te de cobertura das despê.dios.

ARTIGO 129 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua •
publicação, retroagindo seus efeitos das tabelas de vencimentos a ,
partir de lQ de março de 1.983.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 15 de março de 1.983

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura •
na data supra.

Anexo 03 quadros.

Antonio de Oliveira
Assessor de Gabinete
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== ANEXO NIol 01 ==

QUADRO DEMONSTRATIVO DA SITUAÇlo FUNCIONAL DOS SERVIDORES MU-
NICIPAIS DE IC{M.

= SITUAClo NOVA DE ENQUADRAMENTO JURíDICO =
CARGO

Lançador
Tesoureiro

PAoalo
E - Dl
E - 02

VEle. FIXOS MENSAIS
• 70.000,00
1130.000,00

QUANT.
01
01

,Ic~m, 15 de março de 1.983

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA
Prefeita Munic~pa1

ANTONIO DE OLIVEIRA
Assessor de Gabinete
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=: ANEXONQ 02 =
QUADRO DEMONSTRATIVO DA SITUAÇlo fUNCIONAL DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE IcfM.

= SITUAC~O NOVA DE ENQUADRAMENTO JURíDICO =

CARGO·-Secretário
Assessor de

PAoa1(o
_:<'lO

C-OI
Gabinete C - 02

QUANT.
01
01

VEle. fIXOS MENSAIS
100.000,00
130.000,00

Icém, 15 de março de 1.98~

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal

ANTONIO DE OLIVEIRA
Assessor de Gabinete
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:li ANEXO NR 03 =

QUADRO DEMONTRATIVO DA SITUAÇlo fUNCIONAL DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS DE -lciM.

:li SITUAClo NOVA DE ENQUADRAMENTO JURíOICO ::;
PADRrO QUAN1.VENC. fIXOS MENSAIS
lT-01 05 Salário Mínimo'
l1-01 02
L1-01 01
l1-01 02
l1-01 Dl
lT-ol 01
L1-01 02
lT-01 20
L1-01 10
L101 01
L1-82 01
LT-03 01
L1-03 Dl

y L1-04 02

L1-05 oí
I..T-06 02
lT-OI OI
lT-07 04
I..T-08 Dl
l1-08 02
I..T-oS 01
LT-OS Dl
LT-oS Dl
lT-09 Dl

M. l1-l0 Dl

Aux. Centro de lazer
Aux. Escrita da Educação
Bibliotecário ,Enc. Jardim Publico
Encarregado J.5.".
Ene. limpeza Pública
Guarela - Noturno
Operário - Diarista
Servente-Merendeira
Supervisor Merenda Escolar
Encarregado Qe.it$rio
Auxiliar Amoxarieaeo
fiscal de Tributos
Escriturário
Auxo Secret. Câmara Munic.
Pedreiro
Enc. Centro
Motorista

de Lazer

Encarregado Almoxerifado
Auxiliar de Contabilidade
Enc. Serviços Gerais
Operador Motoniveladora
Ope~ador pá Carregadeira
Comtador , .,.Diretor Secretaria Camara

" "
" ••
" "
It ••
•• ••
•• ••
•• . ••
tt "Salário Mínimo

35.000,00
40.000,00
40.000,00
4l.000,OO~·
42.000,00
45.000,00
51.000,00
~n.ooo,OO
60.000,00
60.000,00 :{
60.000,00
60.000,00
60.000,00

130.000,00
150.000,00

ANTONIO DE OLIVEIRA
Assessor de Gabinete

'"Ic~m, 15 de março de 1.98'

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal
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